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RESOLUÇÃO Nº 1/2005 
 
 

EMENTA: Encerra as atividades do Curso de 
Mestrado em Morfologia. 

 
 
 

O CONSELHO COORDENADOR DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO, no uso 
de suas atribuições regimentais e,  

 
CONSIDERANDO: 

 
- que o Curso de Mestrado em Morfologia nunca obteve aprovação pela Fundação 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior(CAPES); 
 
- que no ano de 2003, doze (12) alunos oriundos do Curso de Mestrado em Morfologia 

foram absorvidos pelo Curso de Mestrado em Patologia (Área de concentração: 
Morfologia Aplicada), dentre os quais oito (08) já defenderam a dissertação.  

 
 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Encerrar as atividades do Curso de Mestrado em Morfologia do Centro de 

Ciências Biológicas, a contar do dia 31 de dezembro de 2004. 
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
APROVADA NA PRIMEIRA (1ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO COORDENADOR DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO(CCEPE) REALIZADA NO DIA 22 DE MARÇO DE 2005. 
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